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Senhor Presidente OAB/RO 8075

O Vereador JOSÉ CARLOS R. DOS SANTOS, infra-assinado, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno c/c Lei Orgânica 
Municipal e demais disposições legais, solicita a Vossa Excelência a inclusão da 
presente INDICAÇÃO PARA APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO EM PLENÁRIO, e se 
aprovada que seja enviado ofício ao Sr. Marcélio Rodrigues Uchôa, Prefeito 
Municipal, INDICANDO - LHE, que seja disponibilizada uma ambulância para os 
jogos de futebol realizados em campeonatos organizados pela Coordenadoria de 
Esportes do Município, que ocorre aos finais de semana.

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que a necessidade imperativa de assegurar a pronta resposta a 
situações de emergência médica, visando à proteção da saúde e segurança tanto 
dos participantes quanto da população que prestigia os eventos esportivos, que ao 
prover esse suporte, não apenas se promove um ambiente esportivo mais seguro, 
mas também se atende ao compromisso com a preservação da saúde pública, 
garantindo assistência imediata em eventualidades médicas.

CONSIDERANDO que a presença de uma ambulância em uma partida de futebol, 
especialmente em condições de calor, é crucial devido ao risco aumentado de 
eventos médicos relacionados ao clima, e que o calor excessivo pode levar a 
situações como desidratação, exaustão térmica ou até mesmo golpes de calor, 
representando ameaças sérias à saúde dos jogadores e espectadores, e sendo 
assim, que uma ambulância equipada pode proporcionar atendimento médico 
imediato, resfriamento adequado e transporte rápido em caso de emergências, pois 
isso não apenas protege a saúde dos envolvidos, mas também demonstra um 
compromisso com a segurança e o bem-estar de todos os participantes e torcedores 
durante o evento esportivo;

INDICO que seja disponibilizada uma ambulância nos jogos de futebol realizados em 
campeonatos organizados pela Coordenadoria de Esportes do Município, que ocorre
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